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E!lTADODE MATO-GROISSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 

LEI NQ 10, de 12 de outubro de 1 948 

Autoriza o Poder Executivo a 

alienar pelo preço de dez cru 

zeiros (10) o metro quadrado,o 

terreno situado na Travessa -

Senador Metelo, 2 Q Distrito da 

Capi tal. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLll)IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe sãõ. conferidas -

pelo item VII, letEa d e § único do artigo 14 da ConstituiçáD 

do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso, decreta e eu prOMulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a alie­

nar ao Senhor LUIZ MONTANHA pelo preço de dez cruzeiros (10) 

o metro quadrado, o terreno de propriedade do Estado, situa­

do nesta Capital a travessa Senador Metelo com fundo a Avení 

da Már"io Corrêa, contíguo ao requerido por Hercilio Tocant:im. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado, 

em 12 de novembro de 1 948. 
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